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DECRETO Nº 2.970/2026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

1 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍ-

PIO DE IACRI. 
 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial no Município de Iacri por 3 dias, a partir desta 

data, em sinal de pesar pelo falecimento do Exmo. Sr. Valdomiro Ribeiro, vereador do 

município de Iacri durante a 7ª Legislatura (1989-1992). 

 

Art. 2º. Durante o período de Luto Oficial determinado por este Decreto, a bandeira 

municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


